
Art. 2Q - Esta lei entraria em vigor na data de sua publicação,.revoga-,  
das as disposiçoes em contrario. 

a) Manoel Cesar 'Ribeiro, 
Prefeito Municipal. 

• 

LEI NQ 83 DE 4 DE DEZEMBRO DE 1951. 

Dispõe sabre abertura de um credito especial de CR!!' 13.637,70. 
Art. lo -Fie e aberto na Contadoria Municipal, um credito especial- de.  

CR P 13;637,10 (treze mil, seiscentos e trinta eruzeirot:le•
setenta centavos)destinado a ocorrer ao pagamento das desp9-
sas realizadas com.  as festas comemorativas do ?116Q aniversario 
da Emanoipaçao Politica de Pindamonhangaba, verificadas a 10 
de Julho. 

§ Único - 0 valor do presente credito será coberto com os recursos pro-
venientes do excesso de arrecadação ja verificado. 

Art, 2Q. - Esta lel ertrará,  em vigor na data de sus publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

a)-Manoel Cesar Ribeiro 
Prefeito Municipal. 

LEI NQ 84 DE h DE DEZEMBRO DE 1951. 

Dispõe sabre abertura de um credito es-ecial de M1.800,00. 

Art. 1Q - Fica aberto na Contadoria Municipal, um credito especial de 
(741.800100 (hum mil e oitocentos cruzeiros)destinado a ocor-
rer ao pagamento da gratificação concedida a Professora de 
Corte e Costura,Ado Grupo Escolar " Dr. Rodrigo Romeir9 " 
referentes aos meses de julho a dezembro de 1951, no4ermos 
da lei no 70 de ? de julho de 1951. 

& Único - 0 valor do presente credito será coberto com os recursos prove 
nientes do excesso de arrecadação jg, verificado. 

Art. 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

a) Manoel. Cesar Ribeiro, 
Prefeito Municipal. 

LEI N 85de 4 PE TrrZEMIRRO D 1951. 

Autoriza a Prefeitura a conceder subvenção de Mit 5.000,00. 

Art. 10  - Fies a Prefeitura Municipal autorizada a conceder no exercicio 
(Ze 1952, uma subvençao de CR It 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) 
a ediçao do livro " Antologia dos Poetas de Pindamonhangaba ", 
por cuja publicação são rPsronsaveis os senhores Joao Martins 
de Almeida e professor 9altasar de Godoy Moreira. 

Art. 2Q - OS editores, ao receb~la presente subvenção, farão entrega 
a Prefeitura Municipal de 300 (tresent2s) exemplares da $bra, 
para serem distribuidos gratuitamente as autoridades, escolas 
e bibliotecas. 

Art. 3° - 0 orçamento do exercicio de 1952 consignará a verba prOpria 
para o pagamento da despesa autorizara pelo artigo 1° da pre-
sente lei. 

4Q - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçoes ao contrario. 

a' Manoel Cesar Ribeiro, 
Prefeito Municipal. 
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